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RESUMO 

A legislação define a família como responsável pela doação de órgãos e tecidos humanos, para fins terapêuticos 

ou de estudo e constitui um grande desafio no Brasil. Objetivos: Analisar e reunir a visão de diversas correntes 

religiosas e filosóficas sobre a doação, para compreender a possível influência na decisão de doar. Metodologia: 

Após revisão de literatura, que incluiu trabalhos publicados nos últimos 10 anos, entrevistas com líderes 

religiosos e representantes das diversas culturas foram realizadas. As entrevistas foram gravadas e 

disponibilizadas de forma gratuita nas redes sociais. Resultados e Discussão: O levantamento bibliográfico 

totalizou 92 estudos nas seguintes bases de dados: Lilacs/BIREME/BVS (41), Scielo (26),  PubMed (4), 

Mendeley (21). Participaram das entrevistas representantes das seguintes religiões: católica, evangélica, 

pentecostal, espírita, umbanda, candomblé, judaica, budista, islâmica, fé bahá'í, e movimento hare krishna; além 

de um representante do ateísmo. Algumas crenças apresentam uma ressalva à doação sob a justificativa de que 

o corpo humano pertence à entidade criadora e deve completar o ciclo da vida retornando à terra (inumação). 

No entanto, os próprios entrevistados relatam que a solidariedade é justificada quando existe a possibilidade de 

preservar uma vida. A doação representa um ato altruísta relacionado à uma escolha individual. Conclusão: De 

modo geral, as religiões são favoráveis à doação, tratando-a com uma atitude benevolente e que pode salvar 

vidas. Tem como efeitos diretos a capacitação dos profissionais da saúde, promovendo a melhoria dos 

atendimentos da saúde. 
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1 INTRODUÇÃO 

O Brasil possui o mais extenso programa público de transplante de órgãos em todo o mundo e 

ocupa o segundo lugar no número de transplantes realizados, atrás apenas dos Estados Unidos (LIRA, 

et.al., 2018; AGÊNCIA BRASIL, 2019; ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE TRANSPLANTE DE 

ÓRGÃOS, 2021; De OLIVEIRA, et.al., 2023). Cerca de 90% dos transplantes no Brasil são realizados 

pelo Sistema Único de Saúde (SUS) que oferece cobertura total de todos os custos envolvidos na 

doação de órgãos, transplantes e acompanhamento após transplante. Entretanto, o cenário brasileiro de 

doação conta com uma longa lista de pacientes à espera por um transplante de órgão. A taxa de 

notificação de potenciais doadores por milhão da população (pmp) foi de 57,7 em 2021 foi a maior já 

obtida, sendo 5,5% superior àquela de 2019 e 14% à de 2020. Entretanto, a taxa de doadores efetivos 

(15,1) foi 17% inferior à de 2019 (18,1) e 4,5% menor que a de 2020 (15,8). Pelas regras interpretativas 

do direito, somente quando não houver manifestação prévia do possível doador é que deve prevalecer 

a vontade dos familiares (LEI 9.434/1997 e LEI 10.211/2001). Uma vez que o paciente atenda aos 

critérios clínicos de morte cerebral estabelecidos na Resolução CFM 2.173/2017, o artigo 13 da Lei 

9.434/1997 determina que é obrigatório, para todos os estabelecimentos de saúde notificar, às centrais 

de notificação, captação e distribuição de órgãos da unidade federada onde ocorrer, o diagnóstico de 

morte encefálica feito em pacientes por eles atendidos. E o parágrafo único do mesmo artigo 

complementa: após a notificação prevista no caput deste artigo, “os estabelecimentos de saúde não 

autorizados a retirar tecidos, órgãos ou partes do corpo humano destinados a transplante ou 

tratamento deverão permitir a imediata remoção do paciente ou franquear suas instalações e fornecer 

o apoio operacional necessário às equipes médico-cirúrgicas de remoção e transplante, hipótese em 

que serão ressarcidos na forma da lei”. Esta recomendação é reforçada pelo Decreto 9.175/2017  

(RESOLUÇÃO CFM nº 1.480/1997; LIRA, et.al., 2018; PIMENTEL, SARSUR, DADALTO, 2018; 

COELHO, BONELA, 2019). 

A doação de corpos fornece 100% do total de corpos usados para o ensino universitário em 

anatomia na Índia, Austrália, França, Alemanha, Sri Lanka, Reino Unido, Espanha, Japão, China, 

África, Taiwan, Dinamarca e Áustria Taiwan, Denmark, e Áustria (JONES, 2016; HABICHT, 

KIESSLING, WINKELMANN, 2018; ZHANG, et.al, 2020; FARSIDES, SMITH, SPARKS, 2021). O 

art. 14 do Código Civil (LEI 10.406/2002), validou a disposição gratuita do próprio corpo, com 

objetivo científico ou altruístico, para depois da morte, viabilizando a capacitação de profissionais da 

saúde por meio do estudo no corpo humano. No Brasil, embora a maioria dos corpos utilizados no 

ensino tenha origem no sistema de corpos não reclamados (LEI 8.501/1992, SIMÃO, et.al. 2016; 

CORDEIRO, MENEZES, 2019; VOLANEK, RISSI, 2019) um levantamento quantitativo dos 

programas de doação de corpos (PDCs) encontrou um total de 28 PDC no ano de 2019 (Da SILVA, 

et.al., 2020) e 36 PDC em 2022 (LUCAS, Da ROCHA, 2023). A maior prevalência está em 

https://ojs.unesp.br/index.php/revista_proex/article/view/1586/2071
https://ojs.unesp.br/index.php/revista_proex/article/view/1586/2071
https://agenciabrasil.ebc.com.br/en/saude/noticia/2019-09/brazil-has-worlds-largest-public-organ-transplant-system
https://site.abto.org.br/wp-content/uploads/2022/03/leitura_compressed-1.pdf
https://site.abto.org.br/wp-content/uploads/2022/03/leitura_compressed-1.pdf
https://bjt.emnuvens.com.br/revista/article/view/520/584
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9434.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10211.htm
https://saude.rs.gov.br/upload/arquivos/carga20171205/19140504-resolucao-do-conselho-federal-de-medicina-2173-2017.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9175.htm#art56
http://www.transplante.rj.gov.br/Site/Arq/Resolucao_cfm_%201480.pdf
https://www.google.com/url?q=https://ojs.unesp.br/index.php/revista_proex/article/view/1586&sa=D&source=docs&ust=1706223039556649&usg=AOvVaw0q1odHFcqNf0urwW7k0JlU
https://www.scielo.br/j/bioet/a/NQ9Nk4QkC6JhX75Cq3byr9M/?format=pdf&lang=pt
https://www.scielo.br/j/bioet/a/Y85LHYRFXvFLsYzT4qDXQkK/?lang=pt
https://onlinelibrary.wiley.com/doi/10.1002/ca.22648
https://journals.lww.com/academicmedicine/fulltext/2018/09000/bodies_for_anatomy_education_in_medical_schools_.17.aspx
https://journals.lww.com/academicmedicine/fulltext/2018/09000/bodies_for_anatomy_education_in_medical_schools_.17.aspx
https://journals.plos.org/plosone/article?id=10.1371/journal.pone.0229529
https://journals.plos.org/plosone/article?id=10.1371/journal.pone.0229529
https://www.tandfonline.com/doi/full/10.1080/07481187.2021.2006827
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8501.htm
https://www.scielo.cl/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0717-95022016000400051&lng=en&nrm=iso&tlng=en
https://www.scielo.br/j/rbem/a/RNCtLyqWY5Dyps9zXSSs9XB/?lang=pt
https://seer.sis.puc-campinas.edu.br/cienciasmedicas/article/view/4566
https://anatomypubs.onlinelibrary.wiley.com/doi/10.1002/ase.1335
https://anatomypubs.onlinelibrary.wiley.com/doi/10.1002/ase.1335
https://ufcspa.edu.br/documentos/anatomia/documentos/artigo-rbem.pdf
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universidades públicas, preferencialmente concentradas no Sudeste (Da ROCHA et.al., 2013). 

Entretanto, segundo o Conselho Federal de Medicina (CFO), com 342 escolas médicas e a oferta de 

35.622 novas vagas anualmente, e de 2009 a 2017, surgiram 1.158 novos cursos da área de saúde que 

possuem a anatomia em seus componentes curriculares (MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, 2019; 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, 2022).  

A principal motivação para a doação de órgãos é a possibilidade de salvar uma vida de forma 

imediata. No que se refere à doação do corpo humano, sabe-se que uma das motivações é ter o corpo 

estudado após a morte, anterior à cremação ou ao sepultamento (VILELA, et.al., 2023). Outros fatores 

são apontados, tais como a vontade de colaborar para a ciência, de proporcionar melhor formação de 

profissionais da saúde, ou de expressar gratidão à equipe de saúde por um tratamento de qualidade 

oferecido. Todos os fatores influenciadores se relacionam ao benefício da qualificação adequada de 

profissionais da saúde para a sociedade. Portanto, a Instituição de Ensino Superior (IES) busca, com 

um Programa de Doação de Corpos, oferecer esta terceira possibilidade de destino do corpo após a 

morte: o estudo do corpo humano pelos seus profissionais em formação. Para tanto, é necessário o 

envolvimento da comunidade local, por meio do cadastro ou inscrição no programa durante a vida.  

A opinião pública sobre a doação de órgãos após a morte está associada a vários fatores 

desmotivadores, incluindo desconhecimento sobre os protocolos, valores tradicionais, crenças 

religiosas, mecanismos de compensação, informações sobre cadastro de doadores, e a credibilidade 

institucional (TEIXEIRA, GONÇALVES, SILVA, 2012; AIJING, et.al. 2016). Para a Doação de 

Corpos, os fatores não são tão conhecidos considerando o reduzido número de programas em 

funcionamento no país e o desconhecimento da população sobre o processo. Entretanto podemos listar 

preocupações com a desfiguração do corpo e demora no funeral, a falta de benefícios das descobertas 

da pesquisa, o medo de ter o corpo reconhecido e do tratamento inadequado, objeções religiosas, à 

falta de consentimento familiar, principalmente por desconhecimento, opiniões pré-existentes pela 

falta de esclarecimento (FONSECA, et al., 2014; SIMÃO et al., 2016; Da ROCHA, et.al., 2017; 

HABICHT, KIESSLING, ANDREAS, 2018; VOLANEK, RISSI, 2019; CORDEIRO, MENEZES, 

2019; JIANG, et.al. 2020; ZHANG, 2020). Considerando que a demanda por materiais biológicos 

humanos doados, seja para tratamento médico, ou para capacitação de profissionais da saúde é 

representativa no país, este trabalho reuniu informações da literatura e analisou relatos de líderes 

religiosos de diversas crenças, para descrever o contexto da espiritualidade na tomada de decisão para 

os doadores brasileiros. 

 

2 METODOLOGIA 

Foi realizado um levantamento da literatura, nas bases de dados: PubMed, Excerpta Medica 

(EMBASE), Biblioteca Virtual em Saúde (BIREME), Scientific Electronic Library Online (SciELO) 

https://anatomypubs.onlinelibrary.wiley.com/doi/10.1002/ase.1335
https://emec.mec.gov.br./
https://portal.cfm.org.br/noticias/edicao-destaca-crescimento-do-numero-de-escolas-medicas-no-pais-e-a-nova-gestao-do-cfm/
https://doi.org/10.54751/revistafoco.v16n12-139
https://www.scielo.br/j/rbti/a/ktdhBJPpqsPPPT8xmhJysqr/?lang=en
https://annalsoftransplantation.com/abstract/index/idArt/899268
https://link.springer.com/article/10.1007/s10561-014-9465-6
https://www.scielo.cl/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0717-95022016000400051&lng=en&nrm=iso&tlng=en
https://anatomypubs.onlinelibrary.wiley.com/doi/10.1002/ase.1687
https://journals.lww.com/academicmedicine/fulltext/2018/09000/bodies_for_anatomy_education_in_medical_schools_.17.aspx
https://seer.sis.puc-campinas.edu.br/cienciasmedicas/article/view/4566
https://www.scielo.br/j/rbem/a/RNCtLyqWY5Dyps9zXSSs9XB/?lang=pt
https://www.scielo.br/j/rbem/a/RNCtLyqWY5Dyps9zXSSs9XB/?lang=pt
https://bmjopen.bmj.com/content/10/9/e035539
https://journals.plos.org/plosone/article?id=10.1371/journal.pone.0229529
https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/
http://www.embase.com/
https://bvsalud.org/
http://www.scielo.br/
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e Mendeley. A busca compreendeu o período entre 2011 e 2021, para trabalhos publicados no idioma 

inglês e portugues, utilizando apenas descritores cadastrados no Descritores em Ciências da Saúde 

(DeCS) da Biblioteca Virtual em Saúde, desenvolvido a partir da Medical Subject Headings (MeSH) 

da United States National Library of Medicine, que permite uma linguagem única na indexação de 

publicações. Os seguintes descritores e seus sinônimos foram utilizados de forma combinada, nas 

línguas portuguesa e inglesa: doação de órgãos (organ donation), doação de corpos (body donation), 

religião (religion) e Brasil (Brazil). 

A ação de extensão universitária intitulada “Espiritualidade em foco: A Doação de Órgãos e 

Corpos Humanos” (EV 008-2022) foi aprovada pela Pró-Reitoria de Extensão Cultura e Esporte 

(PROECE) da Universidade Federal de Jataí com o objetivo de entrevistar líderes religiosos e 

representantes de diversas crenças. O evento foi proposto em parceria com a TV e Rádio Câmara e 

Escola de Gestão e Eficiência Legislativa (EGEL) da Câmara Municipal de Jataí. Foi enviada carta-

convite, juntamente com o documento de cessão de direitos autorais e gravação da entrevista para a 

TV e Rádio Câmara. Todas as respostas positivas foram sucedidas da elaboração do roteiro da 

entrevista com o entrevistado. O referido documento foi compartilhado para a edição das perguntas e 

dos tópicos a serem discutidos. Conforme a preferência do entrevistado, as entrevistas aconteceram de 

forma presencial ou online, e foram gravadas e disponibilizadas em acesso aberto nas redes sociais.  

 

3 RELATO DE EXPERIÊNCIA 

Usualmente o entendimento filosófico sobre o aspecto transcendente da realidade envolve a 

expectativa ou a certeza de que seres humanos sobrevive à morte corpórea, como proposto, por 

exemplo, por cristãos, muculmanos, hindus, budistas, judeus a antiga tradição greco-romana, povos 

nativos da África e das Américas (MOREIRA-ALMEIDA, COSTA, COELHO, 2023). Moreira-

Almeida, Costa, Coelho (2023) no livro “Ciência da vida após a morte", enfatizam o grande impacto 

na ética e no luto da ideia de sobrevivência da alma após a morte. A crença na vida após a morte, e na 

sobrevivência da alma está presente em diversas culturas mundialmente. O levantamento bibliográfico 

resultou 92 estudos nas seguintes bases de dados: Lilacs/BIREME/BVS (41), Scielo (26),  PubMed 

(4), Mendeley (21). Os estudos até então analisados permitiram delinear a situação da doação de órgãos 

no Brasil bem como analisar a influência da espiritualidade e da religião nas decisões de doar. No 

geral, todas as religiões consideram a possibilidade de salvar uma vida, seja por meio de órgãos doados 

para tratamento médico, ou quando corpos são doados para o ensino médico, uma ação benevolente. 

Indiretamente, existe um impacto para a sociedade quando profissionais da saúde capacitados 

oferecem atendimento de qualidade com maiores possibilidades de sucesso em diagnósticos e 

tratamentos médicos.  

https://www.mendeley.com/search/
https://decs.bvsalud.org/
https://www.ncbi.nlm.nih.gov/mesh/
https://www.youtube.com/watch?v=8yRhFO7aYeQ&list=PLgLO7BeNLo8NHbU7wKmGXf0aA8yHlHWql
https://www.youtube.com/watch?v=8yRhFO7aYeQ&list=PLgLO7BeNLo8NHbU7wKmGXf0aA8yHlHWql
https://lah.jatai.ufg.br/p/43913-espiritualidade-em-foco-tv-camara
https://lah.jatai.ufg.br/
https://www.youtube.com/watch?v=8yRhFO7aYeQ&list=PLgLO7BeNLo8NHbU7wKmGXf0aA8yHlHWql
https://www.youtube.com/watch?v=8yRhFO7aYeQ&list=PLgLO7BeNLo8NHbU7wKmGXf0aA8yHlHWql
https://doi.editoracubo.com.br/10.4322/978-65-84793-22-4
https://doi.editoracubo.com.br/10.4322/978-65-84793-22-4
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Foi possível registrar a opinião das seguintes crenças: espírita, candomblé, hinduísmo, 

budismo, fé bahá'í, católica, evangélica, umbanda, judaica, e islâmica. Um membro do ateísmo também 

aceitou o convite para a entrevista. Dentre os entrevistados, algumas crenças como o candomblé, a 

umbanda e o judaísmo apresentam uma ressalva à doação sob a justificativa de que o corpo humano 

pertence à entidade criadora e deve completar o ciclo da vida retornando à terra (inumação). No 

Judaísmo, existe um ritual de preparo do corpo após a morte conhecido como “Tahará”, que consiste 

na limpeza de todo o corpo para que ele retorne a terra. Na fé muçulmana, o corpo deve ser protegido 

em um tecido de linho ou algodão para ser devolvido à terra sem um caixão. No entanto, os próprios 

entrevistados relatam que a solidariedade justifica não proceder o enterro do corpo, quando existe a 

possibilidade de preservar uma vida.  

Para as demais religiões a doação representa um ato altruísta. O ateísmo considera a doação 

uma escolha individual. Diversos estudos enfatizam a necessidade de se conhecer a compreensão 

popular e o perfil dos potenciais doadores, não só para a adoção de estratégias eficazes de divulgação, 

mas principalmente para assegurar o cumprimento de questões éticas importantes à manutenção dos 

programas de doação de corpos (RIEDERER, 2016). A falta de conhecimento da população sobre o 

assunto e os processos relacionados à doação é o fator impeditivo mais citado na literatura. No Brasil, 

Da Rocha et al. (2017), em análise de 400 doadores cadastrados no PDC da Universidade Federal de 

Ciências da Saúde de Porto Alegre (UFCSPA), observaram que a maioria era composta de mulheres 

idosas, solteiras ou não casadas, afiliadas a grupos religiosos, de classe média e com pelo menos ensino 

médio completo ou superior completo ou incompleto, e 60% dos doadores apresentavam mais de 60 

anos no momento do cadastramento. Alguns estudos apontam a ausência de filiação religiosa entre os 

potenciais doadores (RICHARDSON, HURWITZ, 1995; RIEDERER, 2016). No estudo de Rocha et 

al. (2017), porém, 89% dos doadores cadastrados no PDC afirmaram pertencer a uma comunidade 

religiosa, o que não teve influência na decisão (BOLT, et.al., 2010). Sendo assim, conhecer o perfil do 

doador ajuda, assim, não só a identificar este grupo para orientar campanhas de informação sobre 

doação, mas também a eliminar alguns mitos sobre a doação. 

É um consenso que existe baixa quantidade de doação de órgãos em relação à demanda 

populacional. Em 2017, por exemplo, enquanto o Brasil apresentou uma taxa de 15,9 doadores de 

órgãos por milhão da população (pmp), a Espanha apresentou uma taxa de 46,9 pmp (PIMENTEL, et 

al, 2018; COELHO, BONELLA, 2019). No tocante ao transplante de pulmões, por exemplo, em 2016 

o Registro Brasileiro de Transplantes (RBT), efetuado pela Associação Brasileira de Transplantes 

(ABT) estimou uma necessidade de 1.636 transplantes e apenas 92 foram realizados (ASSOCIAÇÃO 

BRASILEIRA DE TRANSPLANTE DE ÓRGÃOS, 2021). Nesse sentido, o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) 453/2017 propõe alterar a legislação vigente no Brasil, tornando explícito que o consentimento 

familiar, no caso o de doação de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para depois da morte, só se 

https://onlinelibrary.wiley.com/doi/10.1002/ca.22641
https://anatomypubs.onlinelibrary.wiley.com/doi/10.1002/ase.1687
https://www.thelancet.com/journals/lancet/article/PIIS0140-6736(95)92166-4/fulltext
https://onlinelibrary.wiley.com/doi/10.1002/ca.22641
https://anatomypubs.onlinelibrary.wiley.com/doi/10.1002/ase.1687
https://anatomypubs.onlinelibrary.wiley.com/doi/10.1002/ase.1687
https://www.sciencedirect.com/science/article/abs/pii/S0940960210000270?via%3Dihub
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faz necessário quando o potencial doador não tenha, em vida, se manifestado expressa e validamente 

a respeito, o que visa diminuir a recusa familiar à doação de órgãos (COELHO, BONELLA, 2019). 

Outro projeto de Lei 10733/2018 e 3176/2019, propõe a alteração da lei 9.434/1997, para tornar toda 

pessoa doadora de órgão, desde que não haja manifestação do contrário. Fica, desta forma, presumido 

o consentimento da doação.  

Outros estudos demonstraram relação contrária entre religião e doação: Oktem et al (2020) 

27,5% sugerem a motivação religiosa para a resistência à doação; Bongiovani, et al (2020), afirmam 

que cerca de 14% a 18% dos entrevistados concordam que a retirada dos órgãos prejudica o corpo, e 

atrapalha o processo de passagem quando leva o espírito a não descansar por estar incompleto; Boima, 

Ganu e Yorke (2020) identificaram crenças culturais e religiosas influenciando negativamente a 

disposição das pessoas de doar rins para transplante. Por outro lado, Bolgeo, Ruta e Damico (2021) 

apontam que quanto maior o nível de espiritualidade, mais positiva é a atitude em relação à doação.  

Fica evidente, portanto, a carência de órgãos e materiais biológicos disponíveis de forma 

gratuita para fins terapêuticos ou benefício científico no Brasil. Dentre os fatores que influenciam a 

recusa para doação inclui-se crenças religiosas. Por outro lado, a espiritualidade mostrou-se como um 

fator positivo na disposição em ser doador. É importante ressaltar a diferença entre espiritualidade e 

religião, visto que a espiritualidade é uma busca pessoal para entender questões relacionadas ao fim da 

vida, ao seu sentido, sobre as relações com o sagrado ou transcendente, que pode, ou não, levar ao 

desenvolvimento de práticas religiosas ou formações de comunidades religiosas (KOENING, 

McCULLOUGH, LARSON, 2001).  

Dentre os entrevistados, apenas no candomblé foi apresentada uma ressalva à doação de órgãos 

sob a justificativa de que o corpo humano não pertence ao ser, e sim à entidade criadora de tudo que 

concede a vida. No entanto, o próprio entrevistado disse também haver a premissa de solidariedade e 

manutenção da vida dentro da religião, o que pode ratificar a doação de órgãos. Para as demais religiões 

a doação de órgãos não é uma atitude negativa, mas sim uma oportunidade de exercer a caridade e o 

amor ao próximo. Para o ateísmo, a doação é tratada como uma escolha própria do indivíduo e, na 

concepção do próprio entrevistado, a anuência dos familiares também influencia a sua própria vontade. 

Segundo o representante do hinduísmo, a doação de corpos é muito bem vinda e representa um ato 

contra o egoísmo e que ajuda a servir o próximo. Além disso, sob a ótica dessa doutrina, o corpo, assim 

como tudo que é matéria, pertence a Deus, o que reforça uma posição de desprendimento quando 

associada à benevolência como uma vontade divina. Na doutrina espírita e católica, foi apresentada 

uma visão semelhante, de modo que o ponto principal levado em consideração foi a ajuda à vida do 

próximo que pode ser propiciada pela doação. O desapego ao próprio corpo associado à vontade de 

ajudar o próximo, sem qualquer contrapartida, deve preceder a decisão de doar. 
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Com base em uma premissa altruísta, a atividade conduzida com o objetivo de salvar a vida 

humana é permitida pela lei islâmica (AASI, 2003). Os obstáculos que impedem a doação póstuma de 

órgãos vitais para transplante em Bangladesh incluem percepções socioculturais e religiosas, que 

precisam ser abordadas para salvar a vida de pacientes com falência de órgãos em estágio terminal 

(AASI, 2003). Aqueles que doam seus órgãos para a Halachic Organ Donation Society (HODS), com 

sede em Israel, recebem a seguinte declaração no verso do cartão do doador: “Com a aprovação de um 

rabino autorizado”. Embora, atualmente, ainda existam opiniões divergentes na lei judaica, as 

autoridades religiosas permitem a doação de órgãos “para salvar vidas”, desde que os critérios 

necessários sejam atendidos. Hoje, muitas autoridades religiosas que eram membros do HODS doaram 

seus órgãos, com a condição de que os critérios acima mencionados tenham sido atendidos, e também 

expressaram seu consentimento adicionando a declaração acima no cartão do doador (ALALUF, 

2020). 

Nenhuma religião se posicionou formalmente contrária à doação ou ao recebimento de órgãos 

de doadores vivos ou falecidos para o tratamento com transplantes. No entanto, a literatura indica que 

o transplante de doadores falecidos pode ser desencorajado por nativos americanos, ciganos, 

confucionistas, xintoístas e alguns rabinos ortodoxos (OKTEM, et al, 2020; BONGIOVANI, et al, 

2020; BOIMA, et.al., 2020). Alguns muçulmanos do sul da Ásia (estudiosos) e muftis (juristas) se 

opõem à doação a partir de doadores humanos vivos e falecidos. O corpo humano seria, para estes, um 

"amanat" (tutela) de Deus e não deve ser profanado após a morte, sendo possível a pesquisa com 

xenotransplantes. Nenhuma religião obriga formalmente a doar ou recusar órgãos. Nenhuma religião 

obriga formalmente a considerar os órgãos cadavéricos "um recurso social" ou considera a doação de 

órgãos "um dever religioso" (exceto alguns rabinos e estudiosos muçulmanos e cristãos isolados). 

Devido ao sagrado da vida humana, a Igreja Católica é contra a doação de doadores anencefálicos ou 

após a eutanásia ativa. Nenhuma religião proíbe formalmente o xenotransplante. Conforme relatado 

por Bruzzone (2008), em 1991, o Papa João Paulo II, dirigindo-se aos participantes do Primeiro 

Congresso Internacional da Sociedade para Compartilhamento de Órgãos comentou sobre inúmeras 

questões de natureza ética, legal e social que precisam ser investigadas mais profundamente. Sendo 

assim, a literatura aponta que a religião pode oferecer alguma influência na tomada de decisão para a 

doação de órgãos (Da SILVA-JÚNIOR, VELUDO-DE-OLIVEIRA, CARVALHO, 2019).  

 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O presente relato apresenta os resultados de um evento de extensão universitária, que buscou 

das diversas religiões e filosofias, os possíveis fatores influenciadores na tomada de decisão para a 

doação, seja dos órgãos para tratamento, ou do corpo, no todo ou em partes, para fins científicos. De 

modo geral, as religiões são favoráveis às duas possibilidades de doação, tratando ambas com uma 
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atitude benevolente. O efeito direto da doação de órgãos para a manutenção da vida é um dos principais 

motivadores na tomada de decisão e caracteriza ação benevolente do doador. Os efeitos da doação do 

corpo na melhor capacitação dos profissionais da saúde, proporciona qualidade ao atendimento da 

saúde, impactando diretamente na qualidade de vida das pessoas e indiretamente na redução da 

mortalidade. Desse modo, é igualmente relevante fomentar o diálogo sobre o assunto entre os 

familiares, ofertar informações para a comunidade, e divulgar a opinião popular e das diversas 

religiões. 
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